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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
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DECRETO Nº 870, DE 07 DE MARÇO DE 2024.  
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - CMDDM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
e,  
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher instituído pela Lei nº 918, de 26 de abril de 2022 deverá ser 
composto por 06 (seis) conselheiros titulares e suplentes, conforme preconiza o art. 3º da mencionada Lei; e 
CONSIDERANDO o OF/SEMAS/ADM/RNS/Nº 25/2024, expedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitando a nomeação de 
membros para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher - CMDDM;  

DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher - CMDDM os seguintes membros:  
I - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:  
Titular: Cristiane de Almeida Dutra Costa; e  
Suplente: Taynara Lourencine Cremonine.   
II - Representante da Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Viviane Caetano de Amorim; e  
Suplente: Aline Ferreira Amaro.  
III - Representante da Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Renata de Cássia dos Santos Mameri; e 
Suplente: Jéssica Brites de Melo.  
IV - Representantes Da Sociedade Civil:  
Titulares: Odete Maria Pinheiro Athayde, Aparecida da Silva Thomaz Admiral e Maria Júlia de Medeiros Mangaravite.  
Suplentes: Nicea Cintra Freitas, Patrícia de Souza André e Maxciene Alver Bértoli.  
§1º As funções de Conselheiras não serão remuneradas, mas consideradas serviço público relevante.  
§2º Nos termos do art. 3º, §6º da Lei nº 918, de 26 de abril de 2022, o conselho reunir-se-á ordinariamente e extraordinariamente mediante 
convocação de sua presidente ou de 04 (quatro) membros titulares. 
 Art. 2º A duração do mandato será coincidente com o do Poder Executivo Municipal, conforme art. 3º, §5º da Lei nº 918, de 26 de abril de 2022.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 867, de 19 de 
fevereiro de 2024.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito,  
Rio Novo do Sul (ES), 07 de março de 2024.  

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  
PREFEITO MUNICIPAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 871, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 28 DE MARÇO DE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO que o calendário nacional indica que o feriado da “Paixão de Cristo” a realizar-se no corrente ano será na sexta-feira, dia 29 
de março; e 
CONSIDERANDO que o dia 28 de março do corrente ano será destinado, conforme cultura popular consolidada, à celebração da denominada 
“Quinta-feira Santa”. 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Rio Novo do Sul no dia 28 de março de 2024, compreendendo 
a Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional.  
Art. 2º. As repartições cujo atendimento demande urgência e emergência, bem como os serviços essenciais de limpeza urbana e setores que 
desempenham suas funções em regime de escala, ou que não admitem paralisação, não estão abrangidos por este Decreto. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 21 de março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

REURB / RETIFICAÇÃO 
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